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DECRETO Nº 031/2018, DE 03 DE ABRIL DE 2018. 

 

HOMOLOGA O RESULTADO APÓS A CORREÇÃO 

DOS CARTÕES DE RESPOSTA RELATIVO AO 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 

002/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  

O Prefeito do Município de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,  

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica homologado, para conhecimento dos candidatos que prestaram as provas 

relativas ao Edital de Processo Seletivo Público nº 002/2018, o Resultado após a correção 

dos cartões de resposta, destinado ao provimento dos cargos abaixo relacionados: 

 

PSICÓLOGO  

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP MT Total Class. 

1 Loridane Meotti 05/06/1994 6,60 1,05 0,70 8,35 1º 

57 Marine Cortellini Turatti 22/06/1992 7,20 0,70 0,35 8,25 2º 

54 Paula Andressa Lopes Miri 03/03/1989 6,60 0,35 1,05 8,00 3º 

49 Carla Cristina Tabolka 01/12/1994 6,00 1,05 0,70 7,75 4º 

35 Cristine Lucila Schwengber 29/03/1993 6,00 0,70 0,70 7,40 5º 

22 Thiago Dalcin Teixeira 25/01/1983 6,00 0,00 0,70 6,70 6º 

50 Jaqueline Andressa Royer 03/01/1995 5,40 0,70 0,35 6,45 7º 

66 Bárbara De Oliveira 20/09/1994 4,80 0,35 1,05 6,20 8º 

58 Geisa Tibulo 05/01/1981 5,40 0,35 0,35 6,10 9º 

47 Raquel De Lima Machado 11/11/1986 5,40 0,35 0,35 6,10 10º 

62 Iara Zimmermann 20/01/1995 5,40 0,35 0,35 6,10 11º 

32 Aline Fatima De Lima 26/11/1989 4,80 0,35 0,70 5,85 12º 

30 Micaela Vorpagel Bundchen 15/05/1995 4,80 0,35 0,70 5,85 13º 

40 Simone Hammes 15/05/1993 4,80 0,00 1,05 5,85 14º 

53 Kátia Aline Bergmann 17/06/1988 4,20 0,70 0,35 5,25 15º 

63 Juliana Vogel 03/02/1995 3,60 0,70 0,70 5,00 16º 

52 Eduardo Hubner 15/02/1992 4,20 0,00 0,35 4,55 17º 

26 Fernanda Dall Agnol 09/05/1992 3,00 1,05 0,35 4,40 18º 

68 Alessandra Hentges 17/02/1999 3,00 0,35 0,35 3,70 Desc. 

36 Catiane Paludo 10/05/1988 2,40 0,70 0,35 3,45 Desc. 

39 Elisângela Bassan Kowalski 21/12/1976 2,40 0,00 0,35 2,75 Desc. 

8 Leandro Zanon Faltante Desc. 

71 Helen Araujo Dos Santos Faltante Desc. 
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        TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

Insc. Candidato Data Nasc. CE LP MT Total Class. 

7 Thiago Terhorst Rauber 24/04/1993 6,60 1,05 1,40 9,05 1º 

3 William Meier 14/06/1996 5,40 1,05 1,40 7,85 2º 

5 Jonas Halmenschlager 14/08/1997 6,00 0,35 1,05 7,40 3º 

2 Felipe De Andrade Alves 16/09/1986 6,00 0,35 0,70 7,05 4º 

51 Samuel Welchen 10/08/1990 4,80 1,05 1,05 6,90 5º 

33 Bruna Beatriz Eidt 14/08/1997 4,80 1,05 0,70 6,55 6º 

4 Leonir Lopes 02/05/1991 4,80 0,70 1,05 6,55 7º 

34 Armando Arlan Joergensen 30/03/1995 4,20 0,70 1,40 6,30 8º 

28 Matheus Martins Hölscher 01/07/1982 4,80 0,70 0,35 5,85 9º 

14 Matheus Endler Haas 17/09/1997 4,20 0,35 1,05 5,60 10º 

16 Dalvana Schaefer 21/07/1997 3,00 0,70 1,40 5,10 11º 

15 Carlos Eduardo Kerner 08/06/1998 3,60 0,00 0,35 3,95 Desc. 

23 Edinei Kessler Reckziegel 18/04/1996 2,40 0,70 0,70 3,80 Desc. 

60 Eduardo Alves Schilling Faltante Desc. 

 

Art. 2º.  Somente são considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota 

mínima de 4,00 (quatro pontos), no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de 

Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Matemática), conforme disposto em edital. 

 

Art. 3º. O cartão de resposta de cada candidato que realizou a prova está disponível na 

área do candidato para conferencia, basta acessar com CPF e senha própria. 

 

Art. 4º.  Os candidatos terão os dias 04 e 05 de abril de 2018 para interposição de 

recurso somente em face da correção dos cartões de resposta, pelo site da AMEOSC: 

http://www.ameosc.org.br/. 

 

Art. 5º. Os desempates estão de acordo com o Item 7 do Edital. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                           

                  

São João do Oeste – SC, 03 de abril de 2018. 

 

 

 

FERNANDO BISIGO 

Prefeito Municipal  

Este Decreto foi publicado  

Em data supra. 
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